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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 12.S37 DE
30 OE julho DE 19 90

Regula competências e atribuições

até a implantação das Administra-

ções Regionais de Brasília, Samam-

baia e Paranoá.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei na 3.751, de 13

de abril de 1960 e, tendo em vista o disposto na Lei na 49, de

outubro de 1989 e artigo 10 da Lei na 111, de 28.06.90.

25 de

D E C R E T A :

Art. 18 - Os órgãos da Administração Oireta do Distrito

Federal, responsáveis por atividades regionalizadas, continuarão

exercendo suas competências regimentais nas Regiões Administrativas de

Brasília, Samambaia e Paranoá, até a implantação definitiva das res-

pectivas Administrações Regionais.

Art. 28 - As funções dos Grupos DireçSo e AssessorameA-

to Superiores e Direção e Assistência Intermediárias e demais agentels

públicos dos órgãos aludidos no artigo anterior, continuarão com suas

atribuições regimentais, com idêntico condicionamento.

Art. 38 - A implantação das Administrações Regionais,

de que trata este Decreto, dar-se-á no prazo de 30 dias, contados a

partir de sua publicação.

Art. 4a - Este Decreto entra em vigor na

publicação, revogadas as disposições em contrário.

data de sua

' Art. 28 - Nos termos do artigo 14, da Lei na 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: Direção e Asses-
soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da

Administração Regional de Brasília são as constante da parte "Si-
tuação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art. 38 - A distribuição das funções constantes do
artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional de Brasília é a mencionada
no Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e
correlação ali referidos.

Art. 48-0 comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: DireçSo e Assessora-
mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-
nistração Regional de Brasília é o constante do Anexo III.

Art. 5e - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Brasília, sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-
mento do Distrito Federal.

Art. 68 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-
tração Regional de Brasília.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nas 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de
1980, e demais disposições em contrário.

Brasília,30 de julho de 1990.

1028 da República e. 318 de^Brasíya.

Brasília, 30 de julho de 1990

f «V/K.flM OA SILVA

Governador do Distrito Federal

ZIl[DA JORpflO

jpRGE ÍAETANO

ZILDA JORDÃO EMEREW: IANO

Secretário de Planejamento

Substituto^

.Republicado por haver saido co. incorreção no original, publicado

no DOOF na 145, de 31.07.90".

DECRETO
12.538 OE 30 DE julho DE 19 90

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Brasília,
define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
II, da Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25

de outubro de 1989 e artigo 10 da Lei ne m, de

28.06.90.
D E C R E T A :Art. 1« - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Brasília que, assinado pelo Secretário de Plane-

RODRIGUES

"Republicado por haver saido com incorreção no original, publicado no DODF na
145, de 31.07.90".

OeCBETO N.o 12.539 OE 30 DE julho DE 18 90

Aprova o Regimento da Adminis-
tração Regional do Paranoá,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei na 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei ns 049, de 25
de outubro de 1989 e artigo 10 da Lei na 1 1 1 , de

28.06.90.
cão ncy-—•
jamento a este acompanha
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D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional do Paranoá que, assinado pelo Secretário de Planeja-

mento a este acompanha.

Art. 29 - Nos termos do artigo 14, da Lei ne 049,

de 25 de outubro de 1989, as funçSes dos Grupos: Direção e Asses-

soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da

Administração Regional do Paranoá são as constante da parte "Si-

tuação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art. 3a - A distribuição das funçSes constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional do Paranoá é a mencionada no

Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e cor-

relação ali referidos.

Art. 4 9 _ o comparativo da despesa com os cargos de

- natureza especial e as funções dos Grupos: Direção e Assessora-

mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional do Paranoá é o constante do Anexo III.

Art. 5a - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional do

Paranoá sob orientação, quando necessária, da Coordenação do Sis-

tema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planejamen-

to do Distrito Federal.

Art. 62 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional do Paranoá.

Art. 79 . Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nas 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3°. de julho de

1029 da República e 3ĵ  _d« Brasília.

Art. 3a - A distribuição das funções constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional de Samambaia é a mencionada

no Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e

correlação ali referidos.

Art. 4 3 - 0 comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: Direção e Assessora-

mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional de Samambaia é o constante do Anexo III. •

Art. 5a - A implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Samambaia sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

Art. 63 - AS despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Samambaia.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nas 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 2.1 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990>

1029 da República e 319 g> Brasília.

2JILDA JOR|IHO EflERENCIANO

( JORG£J:AETANO

RODRIGUES

"Republicado por haver saido com incorreção no original, publicado

no DODF na 145, de 31.07.90".

DECRETO N.- 12.541 DE 30 DE julho DE 1990

ZIJ.DA JCJRDAp EH^RENCIANO

JORG9_CAtlANO

OZIB5' MONTEIRO RODRIGUES

"Republicado por haver saldo com incorreção no original, publicado no DODF r\s

145, de 31.07.90".

DECRETO N.o 12.540 DE 30 DE julho DE ,a 90

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Samambaia,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, "O uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25 .

de outubro de 1989 e artigo 10 da Lei ns m, de

28.06.90.

D E C R E T A :

flrt 1= - Fica aprovado o Regimento da Administr

cão Regional de Samambaia que, assinado pelo Secretarie

jamento a este acompanha.

flrt 29 - Nos termos do artigo 14, da Lei ̂  049,

==•=£• =Tr==r5
«Situação Atual» do Anexo I, deste Decreto.

Aprova o Regimento da Adminis-

tração Regional de Ceilândia,

define as funções correspon-

dentes, e dá outras providên-

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n° uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
II, da Lei na 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

nado com os artigos 14 e 20, da Lei na 049, de 25

de outubro de 1989 e artigo 10 da Lei na 111, de

28.06.90.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Administra-

ção Regional de Ceilândia que, assinado pelo Secretário de Plane-

jamento a este acompanha.

Art. 2a - Nos termos do artigo 14, da Lei na 049,

de 25 de outubro de 1989, as funções dos Grupos: Direção e Asses-

soramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da

Administração Regional de Ceilândia são as constante da parte

"Situação Atual" do Anexo I, deste Decreto.

Art. 33 - A distribuição das funções constantes do

artigo anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura admi-

nistrativa da Administração Regional de Ceilândia é a mencionada

no Anexo II, deste Decreto, com os requisitos para provimento e

correlação ali referidos.
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Art. 42 - Q comparativo da despesa com os cargos de

natureza especial e as funções dos Grupos: DireçSo e Asse«sora-

mento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias da Admi-

nistração Regional de Ceilândia é o constante do Anexo III.

Art. 59 - ft implantação do Regimento aprovado por

este Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de

Ceilândia sob orientação, quando necessária, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Planeja-

mento do Distrito Federal.

Art. 62 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta das dotações orçamentarias da Adminis-

tração Regional de Ceilândia.

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogados os Decretos nfis 2.286, de 12 de junho

de 1973; 2.942, de 27 de junho de 1975; 5.164, de 21 de março de

1980, e demais disposições em contrário.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica extinta a Administração da Estação Ro-

doviária de Brasília - AERB, Órgão Relativamente Autónomo de di-

reção superior, da Administração direta do Distrito Federal, vin-

culada a Secretaria de Transportes.

Art. 29 - fls funções de Natureza Especial e dos Gru-

pos de Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistên-

cia Intermediárias da Administração da Estação Rodoviária de Bra-

sília - AERB, são transformadas, para a implantação da estrutura

da Administração Regional de Brasília, na forma do /íQxo a este

Decreto.

Brasília, 30 de julho de 1990.

1029 da República, e 319, de Btayflia.

JORDApI EMERENCIANO

JORGE y(t,ATT ANO

OZIAS~ZtíONTEÍRO RODRIGUES

"Republicado por haver saido com incorreção no original, publica-

do no DODDF n2 145, de 31.07.90".

Art. 39 - As Secretarias de Planejamento, de Adminis-

tração e da Fazenda adotarão as providências necessárias, nos li-

mites de suas respectivas competências, para transferir às Admi-

nistrações Regionais os recursos orçamentários, materiais e huma-

nos indispensáveis à execução de suas atividades, na forma do

disposto nos artigos 13 e 18 da Lei n9 049, de 25 de outubro de

1989.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogado o Decreto n9 5.766 de 30 de dezembro de 1980

e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990.

1029 da República e 312 de Brasília

DECRETO N.- 12.542 DE 30 DE julho DE 1990

Extingue a Administração da

Estação Rodoviária de Brasí-

lia - AERB.

ZILPA (njRtiRo"EMERENCIANO

OORGE CAETANO

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe con fere o artigo 20, inciso II,

da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado

com os art igos 14 e 20, da Lei n9 049, de 25 de outu-

bro de 1989 e artigo 10 da Lei n2 111, de 28.06.90.

OZI AS/íBONTEÍ RO/RÕDRI/1UES

"Republicado por haver saido com ind.orreção no or\LQiJJ*i, publi-

cado no DODF n9 145, de 31.07.90",

A N E X O
(Art. 23 do Decreto na 12542 de 30 de julho de 1990)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO QTDE CÓDIGO DENOMINAÇÃO QTDE CÓDIGO

Diretor da DivisSo de Administra-
ção Geral 1 DAS-101.2
Chefe da Seção de Publicidade 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Estacionamento 1 DAI-111.3

Chefe da Seção de Locação de
Áreas 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Conservação e
Reparos 1 DAI-111.3
Diretor .da Divisão Comercial e
Fiscalização 1 DftS-101.2
Diretor da Divisão de Conserva-
ção e Reparos 1 DAS-101.2
Assessor 1 DAS-102.2

Assessor 1 DAS-102.2

Gerente do Terminal Rodoferro-
1 DAS-101.2

Assistente 2 DAI-112.3

Assistente 3 DAI-112.3

Assistente 3 DAI-112.3

Assessor 2 DAS-102.2
Chefe da Seção de Pessoal e Con-
tabilidade 1 DAI-111.3
Secretário Administrativo 1 DAI-112.3
Chefe da Seção de Orçamento e
Finanças 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Material, Pa-
trimónio e Comunicação 1 FC-07
Encarregado de Turma 4 DAI-111.1
Superintendente 1 Especial

Diretor da Administração
Geral 1 DAS-101.2
Chefe da Seç. de Pessoal 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Trans-
portes 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Doe. e
Com. Administrativa 1 DAI-111.3
Chefe da Seção de Adminj_
tração de Sedes 1 DAI-111.3
Diretor da Divisão de
Obras Públicas 1 DAS-101.2
Diretor da Divisão de
Serviços Públicos 1 DAS-101.2
Chefe do Serviço de Dese
nho Técnico 1 DAS-101.1
Chefe do Serviço de Admi-
nistração do Parque 1 DAS-101.1
Chefe do Núcleo de Adm.do
Terminal Rodoferroviário 1 DAS-101.2
Encarregado de Turma de
Administ. do Parque 2 DAI-111.2
Encarregado de Turma do
Terminal Rodoviário 3 OAI-111.2
Encarregado de Turma do
Terminal Rodoferroviário 3 DAI-111.2
Assessor 2 DAS-102.2
Assistente 1 DAI-112.3

Assistente 1 DAI-112.3
Secretário Administrati-
vo 1 DAI-111.3
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DECRETO N.- 12.543 DE 30 DE julho DE 1990

Altera denominação de órgãos
da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urhano, e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, incisn
II, da Lei ne 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com os artigos 14 e 20, da Lei ns 049, de
25 de outubro de 1989 e artigo 10 da Lei ns m,
28.06.90.

DIÁRIO OFICIAL do DF

flrt. 8B - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1990
1020 da Republica e/5is d^Brasília

ZIJ.DA, JORDfO EflERENCIANO

flORGE /CAETANO

D E C R E T A :
RDDBIGUES

RANGEL

Art. 13 - O Departamento de Licenciamento e Fisca-
lização de Obras, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, fica
transformado em Núcleo de Normatlzação e Orientação.

Art. 2 s - AO Núcleo de Normatização e Orientação,
de que trata o artigo anterior, unidade orgânica diretivo-execu-
tiva diretamente subordinada ao Departamento de Arquitetura, com-
pete:

I - reavaliar as normas de arquitetura e propor a
devida atualização;

II - promover levantamento de dados que subsidiem a
elaboração de normas de arquitetura;

III - manter cadastro e/ou controlar a expedição de
atos normativos referentes à sua área de atua-
ção;

IV - orientar as unidades afins quanto a correta
aplicação das normas de arquitetura;

V - elaborar a programação anual de trabalho, re-
ferente à sua área de atuação;

VI - executar outras atividades relativas à sua
área de atuação.

Art. 3a - A função de confiança, código DAS-101.4,

de Diretor de Departamento de Licenciamento e Fiscalização de
Obras passa a denominar-se Chefe do Núcleo de Normatização e
Orientação, alterado o código para DAS-101.3.

Art. 4fi - Ficam transferidas para o Departamento
de Arquitetura as seguintes funções do Grupo Direção e Assessora-
mento Superiores:

Assessor DAS-102 .2

"Republicado por haver saindo com incorreção no original, publicado
no DODF ns 145, de 31.07.90".

DECRETO N.- 12.544 DE 30 DE julho DE 1990

Transfere da Secretaria de Planejamento

para a Administração Regional de Brasí

lia a Junta do Serviço Militar e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

uiçoes que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei n* 3.751 de

3 de abril de !960, artigo 14 e 20 da Lei 49, de 25.10.89 e ' ar
tigo 10 da Lei nfi m, de 28.06.90.

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica transferida da Secretaria de Planeja

mento para a Administração Regional de Brasília, a Junta do Ser
viço Militar.

Art. 25 - A Junta do Serviço Militar da Administra

cão Regional de Brasília será presidida pelo Administrador Régio
nal.

Art. 3 = - As competências inerentes à Junta do Servi

ço Militar são as constantes do Regulamento da Lei do Serviço Mi
litar.

publicação.

Art. 59 - Ficam mantidas no Núcleo de Normalização
e Orientação as seguintes funções do Grupo Direção e Assistência
Intermediárias:

Art. 48 - Este Decreto entra em vigor na data de

. 55 - Revogam-se as demais disposições em contra

Assistente DAI-112 .3

Art. 6» - As funções dos Grupos Direção e Assesso-
ramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias do De-

partamento de Licenciamento e Fiscalização de Obras, são trans.-
formadas, para a implantação das estruturas das. Administrações

Regionais de Brasília de Samambaia e de Ceilândia, na forma do

Anexo a este Decreto.

Parágrafo único - As funções de que trata este
artigo serão transferidas paulatinamente, e no prazo de até 30
(trinta) dias, para as correspondentes Administrações Regionais.

Art. 79 - As Secretarias de Planejamento, de Ad-
ministração e da Fazenda adotarão as providências necessárias,
nos limites de suas respectivas competências, para transferir às
Administrações Regionais os recursos orçamentários, materiais e
humanos indispensáveis à execução de suas atividades, na forma do
disposto nos artigos 13 e 18 da Lei na 049, de 25 de outubro de

1989.

Brasília, 30 de julho de 1990.

1025 da República e 312 de Brasília.

"Republicado por haver saido com incorreção no original, publica-

do no DODF na 145, de 31.07.90".

DECRETO N.« 12.545 DE 31 DE julho DE 1990

Cria e extingue unidades orgânicas
na Administração Direta do Distri-
to Federal, e dá outras providên-

cias.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
II, da Lei na 3.751, de 13 de abril de 1960, e
dos arts. 14 e 20 da Lei ns ii9 de 25.10.89 e

do art. 10 da Lei ne m de 28.06.90.

considerando que o Gabinete do Governador é
responsável pelas relações governamentais com

órgãos e público em geral;

considerando a necessidade de se' dotar o
Gabinete do Governador de uma estrutura capaz

de dinamizar o relacionamento entre comunidade
e governo;

considerando, finalmente que a medida que não
trará ânus para o Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. 12 - Ficam criadas no Gabinete do Gover-

nador, as seguintes unidades orgânicas:

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO í ARTICULAÇÃO REGIONAL
NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇOES REGIO-

NAIS

Art. 20 - A Subsecretária de Articulações Re-

gionais, unidade orgânica1 de direção superior diretamente subor-
dinada ao Gabinete do Governador, compete articular, compatibili-

zar, orientar e acompanhar as ações de natureza regional.

Art. 32 - Ao Núcleo de Orientação e Articulação

Regional, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente subor-
dinada à Subsecretária de Articulação das Administrações Regio-

nais, compete:

I - orientar o cumprimento de todas as normas
de interesse das Regiões Administrativas;

II - executar atividade de apoio à integração
funcional das Administrações Regionais;

III - elaborar estudos sobre a problemática orga-
nizacional e administrativa das administra-

ções Regionais, bem como, normas complemen-

tares sobre a programação e a implementação

da ação regional.

Art. 42 - Ao Núcleo de Acompanhamento das AçBes
Regionais, unidade orgânica diretivo-executiva diretamente subor-
dinada à Subsecretária de Articulação das Administrações Regio-
nais, compete:

I - acompanhar e' controlar a execução das fun-

ções governamentais e emitir relatórios so-
bre a execução das atividades a nível re-
gional,

II - analisar,.diagnosticar e projetar dados de

interesse das Administrações R^gion/â^s;

Art. 52 - Em decorrência do disposto nos arti-
gos anteriores, ficam extintas, na Secretaria de Planejamento, a
Coordenação da Administração Regional e as unidades orgânicas que
lhe são diretamente subordinadas.

Parágrafo Único - As funções dos Grupos de Di-
reção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência Inter-

mediárias dos órgãos a que se refere este artigo, são transferi-
das para o Gabinete do Governador.

Art. 62 _ As funções transferidas para o Gabi-
nete do Governador, conforme parágrafo único do artigo anterior,
com as correlações, distribuição e comparativo de despesas, s3o
as constantes dos Anexos I, II, III, respectivamente, deste De-
creto.

Art. 72 - As Secretarias de Planejamento, de
Administração e da Fazenda adotarão e, quando for o caso, propo-

rão ao Governador as providências que, na área das respectivas

competências, se tornarem necessárias em decorrência da execução
deste Decreto.

Art. 82 - Este Decreto entra em vigor na
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

data

ZILOA JORqAO EMEREJNCIANO

Brasília, 31 de julho de 1990

1022 da República e 312 de Brasília

SILVA

JORGE /CAETANO

OZIAy*tONT£lRO RODRIGUES

(Republicado por ter saído com incorreçSo no oriçinal).

DECRETO NB DE 31 DE

ANEXO I

Julho DE 1990

QUADRO DE TRANSFERÊNCIA DO CARGO DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DIREÇÃO E ASSESSORA-

MENTO SUPERIORES E DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS PARA A SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS AD-

MINISTRAÇÕES REGIONAIS

SITUAÇÃO ANTERIOR QTDE CÓDIGO SITUAÇÃO ATUAL QTDE CÓDIGO

(Administração Regional de Brasília) 1 ESPECIAL
Coordenador (CAR/SEPLAN) 1 DAS.101.4

Assessor (CAR/SEPLAN) 4 DAS.102.2
Assessor (CAR/SEPLAN) 1 DAS.102.2

Chefe do Serviço de Acompanhamento de Da-
dos Regionais (CAR/SEPLAN) 1 DAS.101.1

Assistente 2 DAI.112.3
Secretário Administrativo (CAR/SEPLAN) 1 DAI.112.3

Chefe da Seção de Expediente 1 DAI.112.3

Subsecretário 1 ESPECIAL

Chefe do Núcleo de .Or.ientação e
Articulação Regional 1 DAS.101.3
Chefe do Núcleo de Acomp. da
Ação Regional 1 DAS.101.3
Assessor 4 DAS.102.2

Assistente 2 DAI.112.6

Secretário Administrativo 1 DAI.112.3

T O T A L 12 T O T A L 1 0
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DECREJO Na 12. DE 31 DE julho DE 1990

ANEXO II

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DO CARGO DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS - DIREÇÍO E ASSESSORAMENTO SUPE-

RIORES E DIREÇÍO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS NO GABINETE DO GOVERNADOR, REFERENTE A SUBSECRETÁRIA DE ARTICULA-

ÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

UNIDADE ORGÂNICA CARGO OU FUNÇÃO QTDE CÓDIGO

Subsecretária de Articulação das Adm. Regionais

Núcleo de orientação e Articulação Regional

Núcleo de Acompanhamento da Ação Regional

Subsecretário 1
Secretário Administrativo 1
Assessor A
Chefe do Núcleo de Orientação e Ar-
ticulação Regional 1
Assistente 1
Chefe do Núcleo de Acompanhamento da
Ação Regional 1
Assistente 1

T O T A L 1 0

ESPECIAL

DAI.11Z.3

DAS.102.2

DAS.101.3

DAI.112.6

DAS.101.3

DAI.112.6

(SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
l DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS J

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DE O l DE ( V o k DE 1990O R D E M D E S E R V I Ç O

O SUBSECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS,

do Gabinete do Gabiete do Governador do Distrito Federalno uso da com-

petência que lhe foi delegada pelo inciso I, do artigo L da Decret

12.555, de 01 de agosto de 1990
R' E S O L V E:
NOMEAR ADALBERTO LASSANCE DE ALBUQUERQUE, Matrícula na

28.816-0, para exercer o Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Subse-

cretária de Articulação das AdminsitraçBes Regionais, a partir de 01 de

agosto de 1990.
NOMEAR ALDA FREIRE DE CARVALHO, Matrícula ne 31.228-2, para

exercer o Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Subsecretária de Ar-

ticulação das Administração Regionais, a partir de 01 de agosto de

1990.
NOMEAR LENORA DE CASTRO BARBO, Matrícula ne 31.051-4, para

exercer o Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Subsecretária de Ar-

ticulação das Administrações Regionais, a partir de 01 de agosto de

1990.
NOMEAR MARIA TEREZINHA DE ASSIS, Matrícula nS 30.107-8, para

exercer o Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Subsecretária de Ar-

ticulação das Administrações Regionais, a partir de 01 de agosto de
1990.

NOMEAR CARMEM LÚCIA DA SILVA, Matrícula n2 31.983-X, para
exercer o Cargo de Chefe do Núcleo de Acompanhamento da AçSo Regional,

Código DAS-101.3, da Subsecretária de Articulação das Administrações

Regionais, a partir de 01 de agosto de'1990.
vr. f)

NOMEAR JOÃO MARIA DE LEMOS KUZE, Matrícula na 19.613-4, para
exercer o cargo de Chefe do Núcleo de Orientação e Articulação Regio-

nal, Código DAS-101.3, da Subsecretária de Articulação das Adminsitra-

ções Regionais, a partir de 01 de agosto de 1990.

NOMEAR MARIA IZABEL 00 NASCIMENTO, Matricula n» 27.374-0, pa-

ra exercer o Cargo de Secretário Administrativo, Código DAI-112.3, da

Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais, a partir dê

01 de agosto de 1990.
NOMEAR SOLANGE FERREIRA DA SILVA, Matrícula n9 22.107-4, para

exercer o Cargo de Assistente, Código DAI-112.6, da Subsecretária de

Articulação, das Administrações Regionais, a partir de 01 de agosto de
1990.

NOMEAR LUCI PINHEIRO DA SILVA, Matrícula 26.145-9, para exer-

cer o Cargo de Assistente, Código DAI-112.6, da Subsecretária de Arti-

culação das Adminsitrações Regionais, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, (p l <je (V̂ c-iXt de 1990

VITAL DÈ\ MORAES ̂ ANdpADlP

Subsecretário de Articulação das Administrações Regionais

O R D E M D E S E R V I Ç O D E DE DE 1990

O SUBSECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 do Decreto n» 12.555
de 01 de agosto de 1990,

- R E S O L V E :

Subdelegar aos Administradores Regionais, competência para

praticar os Atos Administrativos referentes ao inciso II do artigo is

do Decreto na 12.555 de 01 agosto de 1990.

de agostoBrasília, 01

VITAL ISE
uhçerretár io de A r t i ruiar3n rtlis Arln.i n i çt rarfipç

de 1990

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 ̂  ̂^ ̂ ̂

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, no uso

-mpetência que lhe foi atribuída pelo item IV do

artigo 31 do Decreto n9 12 538 do ln ̂

1.990.

R E S O L V E :

Nomear ARLINDO DE FREITAS GALVAo, matrícula

-X, para exercer a Função de Chefe do Núcleo de Administ
no

Brasília-DF, 01 de agosto de 1.990.

PAULO DE PAIVA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01

Administrador

DE
DE 199Q_

'ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLZA. no uso da competência

, e n o ribulda peio item IV, do artigo 31, do Decreto

12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

NOMEAR ORLY BONOMO, Técnico de Administração Pública, Matrícu

Ia ns 12.351.X, para exercer o Cargo de Assessor, código DAS.101.l, da

Junta do Serviço Militar, da Administração Regional de Brasília, a par;

tir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, O i de Ck-OX O t- ̂O de 1990
<J

D E 1990

PÍAUXO DE PAIVA FONSECA

O R D E M D E S E R V I Ç O D E 0-i D E C »

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, no uso da competência

que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31, do Deere

to n= 12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA BARBOSA DE LIMA BORGES, Técnico de Administra

cio Pública, 2a Classe, Padrão IV, Matrícula n'- 23.349-8 do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo de Assistente, C odi

go DAI-112.3, da Administração Regional de/Brasília, a partir de

01.08.90. r'
Brasília-hF, Q±ãe CUJi^í.Vxi de 1990.

PAULO DE PAIVA FONSECA

O R D E M DE S E R V I Ç O D E 01 DE 0̂  Oiú D E 1990.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, no uso da competência

que lhe foi atribuída pelo item IV, do artigo 31, do Deere

to n2 12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

NOMEAR ANTÓNIO LÁZARO DOS SANTOS, Auxiliar de Administra

cão Pública, Classe Única, Padrão IV, Matrícula ns 30.648-7, do Qua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo de Assisten

te, Código DAI-112.3, da Administração.^egional de Brasília, a partir

de 01.08.90:

Brasília-pF, Oi de O^OS.^-^

DE PAIVA FONSECA

de 1990_
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ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE AGOSTO DE 1.990.

O ADMINISTRADOR REGIOKAL DE BRASÍLIA,no uso da compe

tência que lhe foi atribuída pelo item IV do artigo

31 do Decreto no 12.538 de 30 de julho de 1.990.

R E S O L V E

Nomear IVALDO DINIZ, matrícula nO 1607-1, para exer

cer a Função de Chefe do Núcleo de Administração do Terminal Rodovia

rio da Administração Regional de Brasília, Código LT-DAS-101.2.

Brasília-DF, ; 01 de agosto de 1.990.

PAULO DE PAIVA FONSECA

Administrador

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE Julho DE 1990.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de

suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no

itera l, alínea "a", da Portaria n= 002/89-SEG, de 20 de março

de 1989,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ BONIFÁCIO SILVA, para exercer o Cargo em Comissão

de Assessor, código DAS.102.2, da Administração Regional do Núcleo Ban

deirante, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal.

Núcleo Bandeirante-DF,

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE

30 de Julho de 1990.

UCAUCO ALVES "LACERRA

JULHO DE 1990.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de

suas atribuiçSes regimentais, e tendo em vista o disposto no

item l, alínea "a", da Portaria n^ 002/89-SEG, de 20 de mar

ço de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR, a partir de 01 de agosto de 1990, FRANCISCO SOARES

DE ARAÚJO, Matrícula nS 30.335, do Cargo em Comissão de Assessor, Codi

go DAS. 102.2, da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, da Secre.

taria de Planejamento do Distrito Federal.

Núcleo Bandeirante-DF, 30 de Julho de 1990.

'ALVES LACER"DA-

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

O R D E M D E S E R V I Ç O DE Oi DE DE 1990

O SECRETARIO-ADJUNTQ DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria na 001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

R'E S O L V E :

EXONERAR ADALBERTO LASSANCE DE ALBUQUERQUE, Matrícula na

28.816-0, do Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Coordenação da Ad-

ministração Regional, da Secretaria de Planejamento do Distrito Fede-

ral, por ter sido nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de

1990. .r

Brasília, Oi de Oua-oç.1^ de 1990

PAÒbfl. ROBERÍcPÉUIMftRA^S DE CASTRO

Secretário-Adjunto/ de Planejamento

Substituto

O R D E M D E S E R V I Ç O DE <3J DE l 0«-r"Cl DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria na 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova

dada pela Portaria na 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989.

ral, por ter sido nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de

1990.

de 1990Brasília, 04- de &f}°

PAULO" KuotKIU UUIMAÇfflE^ DE CASTRO

Secretário-Adjunto 'de Planejamento

Substituto

O R D E M D E S E R V I Ç O D E Ol D E CX£>£> t. DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a" da

Portaria na 001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR JOflO MARIA DE LEMOS KUZE, Matrícula nS iy.613-4, do

Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Coordenação da Administração

Regional, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter-

sido nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, Oi de Oû  <0 «/l-̂  de 1990

PAULD-ROBERTO GUIMARÃES JOE CASTRO

Secretário-Adjunto jse Planejamento

Substituto

O R D E M D E S E R V I Ç O D E 0-1 D E >fc DE 1990

O SECRETARIO-ADJUNT3 DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria na 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova redação

dada pela Portaria na 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989.

R E S O L V E :

EXONERAR MARIA MÍRIAM DE FREITAS LIMA, Matrícula na 03.260-3

do Cargo de Assistente Código DAI-112.3, do Serviço de Acompanhamento e

Registro de Dados Regionais da Coordenação da Administração Regional,

da Secretaria de Pnanejamento do Distrito Federal, a partir de 01 agos-

to de 1990.

PAULOVROBERTÒ- GUIMARBÉS DE CASTRO

Secretário-Adjunto jle Planejamento

Substituto

Brasília, 0-1 de Ô̂ O O S> tÃ> de 19?0

PAULÒ^TttJBER^rj^etíÍMARAYs DE CASTRO

Secretário-rÁdjunto JK Planejamento

Substituta

O R D E M DE S E R V I Ç O DE DE DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria na 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova redação

dada pela Portaria na 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989.

R E S O L V E :

EXONERAR LUCI PINHEIRO DA SILVA, Matrícula na 26.145-9 do

Cargo de Assistente Código DAI-112.3, do Serviço de Acompanhamento e

Registro de Dados Regionais da Coordenação da Administração Regional,

da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter sido nomeado

para outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, de de 1990

PAULÍT-ROBERTÍWÍUIMARXES/DE CASTRO

Secretário-AdjuntOuXte Planejamento

Substituto

O R D E M D E S E R V I Ç O D E O l DE U DE 1990

o SECRET/SRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria na 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova redação

dada pela Portaria ne 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989.
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R E S O L V E :

EXONERAR MARIA IZABEL DO NASCIMENTO, Matrícula n° 27.374-0 do

Cargo de Chefe da Seção de Expediente Código DAI-111.3, da Coordenação
da Administração Regional, da Secretaria de Planejamento do Distrito

Federal, por ter sido nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agos-

to de 1990.

Brasília, O i de 00}c<-\S>=> de 1990

PAULO- ROBErtW GUIMARÃES d|E CASTRO

Secretário-Adjunto dê Planejamento

Substituto

O R D E M DE S E R V I Ç O OE O J DE Ofy°'' ^ DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria ns 001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR LENORA DE CASTRO BARBO, Matrícula n« 31.051-A, do

Cargo de Assessor Código OAS-102.2, da Coordenação da Administração Re-
gional, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter sido

nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, OJ de CxJ^lo de 199°

PAULO ROBERTO GUIMARÃES PE CASTRO
Secretário-Adjunto yde Planejamento

Substituto

O R D E M DE S E R V I C O DE O I OE O^t* DE 1990

o SECRETÁRIO-ADJUNTO'DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria n» 001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

R E S O L V E :
EXONERAR ALDA FREIRE DE CARVALHO, Matrícula na 31.228-2, do

Cargo de Assessor Código OAS-102.2, da Coordenação da Administração Re-

gional, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter sido

nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília. O* de Ô oJTo de 1990

PAULO ROBERTO^GUIMARlteo' OE CftSTRO

Secretário-Adjunto de Planejamento

Substituto

O R D
D E S E R V I Ç O D E 0 - Í

199°

no

da
O SECRETARIO-AOOUNTO DE PLANEJAMENTO 00 DISTRITO FEDERAL,

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a"

Portaria na 001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

R E S O L V E :
EXONERAR MARIA TEREZINHA DE ASSIS, Matrícula n» 30.107-8, do

Cargo de Chefe do Serviço de Acompanhamento e Registro de Dados Régio-

nals Código DAS-101.1, da CoordenaçSo da Administração Regional, da Se-

cretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter sido nomeado para

outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.
Brasília, OJ de Ô ô To de 1990

PAfcLO ROBERlO GUIMARÃES DE CASTRO

Secretário-Adjunto^de Planejamento

Substituto

..l' OE 1990

O R D E M DE S E R V I Ç O OE O-l DE

O SECRETARIO-AOJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da

Portaria ne ooi/89-SEG, de 20 de «arco de 1969,

R<E S O L V E

EXONERAR CARMEM LÚCIA DA SILVA,
RMEM LÚCIA DA SILVA, Matricula na 31.983-X, do

Cargo de Assessor, Código DAS-102.2, da Coordenação da Administração

Regional, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por ter

sido nomeado para outro cargo, a partir de 01 de agosto de 1990.
k

Brasília, 0-í . de
de 1990

o » o M » E s E «v i ç o D E
,tC« DE 1990.

>E S E R v i v „

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo item l,
alínea "a", da Portaria n5 004/88-SEG, de 29 de novetsbro

de 1988, com a nova redação dada pela Portaria ní> 004/89-
SEG, de 12 de julho de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR JOSÉ VANDIK DE OLIVEIRA, Técnico de Administra -
cão Publica, Classe Especial, Padrão I, Matrícula n9 01.146-0,do Qua
dro de Pessoal do Distrito Federal, da Função de Secretário Adminis-
trativo, código DAI-112.3, da Secretaria de Planejamento do Distrito

Federal,a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, Q ̂  de agosto de 1990.

l DE CASTRO

Secretario Adjunto yúe Planejamento
Substituto

O R D E M D E
S E R V I Ç O D E t ) V D E

DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo item l,
alínea "a"V da Portaria n9 004/88-SEG, de 29 de novembro
de 1988, com a nova redação dada pela Portaria n9 004/89 -

SEC, de 12 de julho de 1990.

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ VANDIK DE OLIVEIRA, Técnico de Administração

Publica, Classe Especial, Padrão I, Matrícula n? 01.146-0, d'o Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a Função de Assistente,
Código DAI-112.3, da Divisão de Operações de Crédito, da Coordenação
do Sistema de Orçamento, da Secretaria de Planejamento do Distrito

Federal, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, o'i de Agosto de 1990.

PAULÒv-*OBERwPGUlMVRÃEy DE CASTRO
Secretar-tcT Adjunto/ De Planejamento

Subs t yt u to

E 01 D EÍKmlO R D E M D E S E R V I Ç O D E 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,no

uso da competência que lhe foi delegada pelo item l, alínea
"a", da Portaria n° 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988 ,
com a nova redação dada pela Portaria a? 004/89-SEC, de 12

de julho de 1989,

R E S O L V E :

EXONERAR ORLY BONOMO, Técnico de Administração Publica ,

Classe Especial, Padrão I, Matrícula n2 12.351-X, do Quadro de Pesso
ai do Distrito Federal, da Função de Assis tente para Juntas de Servi-
ço Militar, código DAI-112.3, da Secretaria de Planejamento do Dis-

trito Federal, a partir de 01 de agosto de 1990.

Brasília, Q l de agosto de 1990.

PAUÍX^ROBE^RT$-~CUIMARÍE^ 1»E CASTRO
Secretár io *^in«*-n /I»/P1 »n» í jtm^nr r

RJÍÍ ,~CUIMARÃÉ^ ÍIE CASTRO
A d j u n t o d e / P l a n e j a m e n t c
Substitulo

O R D E M DE S B R V I Q O DE 01 DE CMJ0S. Co D E 199O.

O SECRETARIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delega.

das pelo item l, alínea "g", da Portaria n* 003/85-SEG, de
14 de fevereiro de 198S, com a nova redação dada pela Porta.

ria n> 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

R E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação pelo Encargo em

Gabinete concedida à servidora MARIA BARBOSA DE LIMA BORGES, Técnico
de Administração Pública, 2» Classe, Padrão IV, matrícula n? 23.349-8
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, através da Ordem de Serviço
de 20 de Outubro de 1989, pelo Encargo de Assistente, a partir de

01.08.90.
Brasília-DF,DJ de CXa de 1990.

GUJMARAE* DE CASTRO

Sectefãrio Ad/unto-Su4stituto

O R D E M D E S E R V I Ç O D E OA D E CXCi Ci C o D E 1990.

O SECRETARIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL.no

uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delega
das pelo item l, alínea "g", da Portaria n« 003/85-SEG, de
14 de fevereiro de 1985, com a nova redação dada pela Porta

ria n* 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

R E S O L V E :
MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação pelo Encargo em

Gabinete concedida ao servidor ANTÓNIO LÁZARO ANDRADE DOS SANTOS. Aja
xiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, Matrícula n«

30.648-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, através da Ordem
de Serviço de 20 de setembro de 1989, pelo Encargo de Auxiliai-, a par

tir de 01.08.90. Brasília-DF, 0-1- de <Xfl «'t (-<> de 1990.
PAUL» RpBBptó' GUINARDES DÍJ CASTRO

Secretário Adjunto - Substituto


